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Dilata prazos para resgate de op~ 

rações de crédito . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei, 

Artigo 19 - Ficam acrescidos de 6(seis) e 9 

(nove) anos, os prazos de resgate referente às operações de crédito dequ 

tratam, respectivamente , as Leis n9s 1684, de 31 de outubro de 1973 e . . . 

1918 de 14 de setembro de 1 977 . 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal 

16 de fevereiro de 1981 . 
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Joaquim Bevi1acqua 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada 

to, aos dezesS<;·i.s d-ias do mes de fevereiro do ano de 

ta e um . 
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